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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 2012
ANEXO II

- DOS REQUISITOS ESPECIAIS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO

CARGO: O Agente Comunitário de Saúde/ACS deverá preencher os seguintes requisitos, conforme a Lei Federal Nº 11.350/2006.

1 – Residir na área da comunidade em que deva atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;

2 - Haver concluído com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada da 2ª fase do Processo Seletivo;

3 - Haver concluído o ensino fundamental. 
- ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ACS

Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.

I - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

II  - trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro-área; 

III - estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 

IV - cadastrar todas as pessoas de sua micro-área e manter os cadastros atualizados; 

V - orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

VI - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de  vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 

VII - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 

VIII - cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao  controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002.
- DOS REQUISITOS ESPECIAIS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO

CARGO: O Agente de Combate as Endemias/ACE deverá preencher os seguintes requisitos, conforme a Lei Federal Nº 11.350/2006.

1 - Haver concluído com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada da 2ª fase do Processo Seletivo;

2 - Haver concluído o ensino fundamental. 

- ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ACE

1 - Exercício de Atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão da Secretaria Municipal de Saúde;

2 - Combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde;

3 – Prevenção da malária e da dengue, conforme orientações do Ministério da Saúde;

4 – Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe.
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